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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 139/2011

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

MODALIDADE PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 
Nº 117/2011

Julgamento: Menor preço, por item.

Objeto: Aquisição de equipamentos de informática, 
para uso da Secretaria Municipal da Fazenda.

Valor Máximo Total da Licitação: R$ 13.624,00 (treze 
mil, seiscentos e vinte e quatro reais).

Abertura: Dia 16 de dezembro de 2011, às 08h30min, 
na sede da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul.

Informações Complementares: O edital e demais in-
formações poderão ser solicitados pelos interessados 
na Secretaria Municipal de Administração e Previdên-
cia, na Praça Alípio Domingues, nº 34, em Piraí do 
Sul, Estado do Paraná, ou pelo e-mail licitacao@pi-
raidosul.pr.gov.br 

Piraí do Sul, 01 de dezembro de 2011.

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 140/2011

MODALIDADE PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 
Nº 118/2011

Julgamento: Menor preço, por lote.

Objeto: Aquisição de armarinhos, para os cursos de 
artesanato do CRAS.

Valor Máximo Total da Licitação: R$ 26.006,80 (vinte e 
seis mil seis reais e oitenta centavos).

Abertura: Dia 16 de dezembro de 2011, às 13h30min, 
na sede da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul.

Informações Complementares: O edital e demais in-
formações poderão ser solicitados pelos interessados 
na Secretaria Municipal de Administração e Previdên-
cia, na Praça Alípio Domingues, nº 34, em Piraí do 
Sul, Estado do Paraná, ou pelo e-mail licitacao@pi-
raidosul.pr.gov.br 

Piraí do Sul, 01 de dezembro de 2011.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 192/2011

SÚMULA: Renomeia os representantes governa-
mentais e não-governamentais para compor o Con-
selho Municipal de Desenvolvimento Rural e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAI DO SUL, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
Considerando o disposto na Lei n.º 1697, de 11 de 
agosto de 2009, que cria o Conselho Municipal de De-
senvolvimento Rural;

D E C R E T A:

 Art. 1º Fica assim constituído o Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural:

 § 1º Representantes do Poder Público Mu-
nicipal:

I - Secretaria Municipal de Agricultura e Abasteci-
mento
TITULAR: Luiz Fernando Tonon – CPF: 508 893 709 
15
SUPLENTE: Reinaldo Joris Netto – CPF: 033 122 539 
50

II - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos
TITULAR: Paulo Alexandre Mikulis – CPF: 036 633 
269 42
SUPLENTE: Viviane Maria Ribas de Souza – CPF: 
034 072 969 40

III - Secretaria Municipal de lnfraestrutura
TITULAR: Mauro de Oliveira – CPF: 401 565 759 49
SUPLENTE: José Carlos Godoi – CPF: 540 236 709 
44

IV. Secretaria Municipal de Planejamento e Coordena-
ção Geral
TITULAR: Luiz Carlos Pithan – CPF: 861 260 329 34
SUPLENTE: Maria Ercilia Dall’Agnol – CPF: 048 203 
169 74

§ 2º Representantes da Câmara Municipal:

TITULAR: Dalney José Maciel Bueno – CPF: 496 685 
289 72
SUPLENTE: José Pedro Teixeira – CPF: 025 798 319 
83

§ 3º Representantes da EMATER:

TITULAR: Roni Kreling – CPF: 553 306 069 34
SUPLENTE: José Miguel Auer – CPF: 287 804 859 
87

§ 4º Representantes do Sindicato Rural Patronal.

TITULAR: Emerson Luis da Cruz – CPF: 962 379 536 
04
SUPLENTE: Guilherme Jonker – CPF: 078 679 569 
72

§ 5º Representantes do Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais.

TITULAR: José Roberto Ferreira – CPF: 014 504 099 
20
SUPLENTE: Mauricio Lino Farias – CPF: 752 208 819 
49

§ 6º Representantes das Associações dos Produtores 
Rurais legalmente constituídas.

TITULAR: Reginaldo Jacó – CPF: 020 030 809 29
SUPLENTE: Carminho Félix da Silva – CPF: 435 397 
009 78

§ 7º Representantes das Instituições de Crédito Oficial 
presente no município.

TITULAR: Antonio Alves Bezerra Neto – CPF: 858 806 
809 59
SUPLENTE: Jean Carlos Ribeiro – CPF: 033 992 959 
60

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.
 

Paço Municipal em, 01º de dezembro de 2011.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico o parecer exarado pela Assessoria Jurídica 
desta municipalidade em data de 29 de novembro de 
2011, em que figura como parte interessada a Sec-
retaria Municipal da Fazenda, de molde a autorizar a 
dispensa de licitação, amparada no artigo 25 da Lei 
Federal nº 8666/93, visando o pagamento de 2 (duas) 
inscrições no curso “Encerramento do Exercício de 
2011 e Abertura 2012 do Orçamento, Frotas, Con-
trole de Almoxarifado, Licitações e Patrimônio”, para 
participação dos servidores Neuton Prestes e André 
Carlos Senger Schwab. O curso será ministrado pela 
empresa Governancabrasil S/A Tecnologia e Gestão 
em Serviços, CNPJ 00.165.960/0001-01, com o valor 
total de R$ 1.000,00 (um mil reais), processo admin-
istrativo nº 3362/2011, procedendo-se nos moldes do 
parecer ali exarado.

Publique-se de acordo com as determinações legais.

Paço Municipal, em 01 de dezembro de 2011

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal


